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RESUMO  
O presente estudo tem por objetivo analisar a trajetória dos adolescentes infratores que 
se encontram cumprindo Medida Socioeducativa de Internação em uma das unidades 
existentes no Estado do Rio de Janeiro,  a fim de estabelecer como se opera a reprovação 
do ato infracional, através de uma criteriosa pesquisa, a partir das diretrizes do 
Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGASE), do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (SINASE) e demais elementos coletados, enfocando a forma 
de enfrentamento do problema, e quais medidas são levadas a efeito visando concretizar 
sua efetiva ressocialização e reinserção do adolescente infrator ao meio social, com 
especial  contribuição da educação nestes resultados, em conformidade com o que 
estabelece o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), objetivando permitir sua perfeita 
compreensão, e, com base no conjunto de dados, indicar possíveis soluções, diante da 
grandeza do tema e importância das pessoas especiais nele envolvidas. Os procedimentos 
metodológicos adotados na pesquisa, em primeiro lugar, foi o descritivo. Com relação a 
técnica foram realizadas análises bibliográfica e documental e por entender ser inviável 
chegar-se a alguma conclusão por meio de modelos estritamente lógicos adotou-se o 
método funcionalista, por entendermos mais adequado a essa temática. 
 
Palavras-chave: Adolescente infrator; Medidas socioeducativas de internação; 
Escola/educação e Ressocialização. 
 
ABSTRACT 
The aim of this study is to analyse the trajectory of adolescent offenders who are serving a 
socio-educational internment measure in one of the existing units in the state of Rio de 
Janeiro, in order to establish how the reproof of the infraction operates, through careful 
research, based on the guidelines of the General Department of Socio-Educational Actions 
(DEGASE), the National System of Socio-Educational Assistance (SINASE) and other 
elements collected, focusing on how the problem is tackled, and what measures are taken 
to ensure the effective re-socialization and reintegration of adolescent offenders into 
society, with education making a special contribution to these results, in accordance with 
the provisions of the Statute of the Child and Adolescent (ECA), with the aim of enabling a 
perfect understanding and, based on the data as a whole, indicating possible solutions, 
given the magnitude of the issue and the importance of the special people involved in it.  
The methodological procedures adopted in the research were primarily descriptive. In 
terms of technique, bibliographical and documentary analyses were carried out and, as it 
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is not feasible to reach any conclusions by means of strictly logical models, the functionalist 
method was adopted, as we believe it is more appropriate for this subject. 
 
Keywords: Adolescent offenders; Socio-educational detention measures; School/education 
and Resocialization. 
 
RESUMEN  
El objetivo de este estudio es analizar la trayectoria de los adolescentes infractores que 
cumplen una medida de internamiento socioeducativo en una de las unidades existentes 
en el estado de Río de Janeiro, con el fin de establecer cómo opera la reprobación de la 
infracción, a través de una cuidadosa investigación, basada en las directrices de la 
Dirección General de Acciones Socioeducativas (DEGASE), el Sistema Nacional de Asistencia 
Socioeducativa (SINASE) y otros elementos recogidos, centrándose en cómo se aborda el 
problema y qué medidas se adoptan para lograr la efectiva resocialización y reinserción 
del adolescente infractor en la sociedad, con especial contribución de la educación a estos 
resultados, de acuerdo con lo dispuesto en el Estatuto del Niño y del Adolescente (ECA), 
con el objetivo de permitir una perfecta comprensión y, a partir de todos los datos, indicar 
posibles soluciones, dada la magnitud de la cuestión y la importancia de las personas 
especiales implicadas en ella. Los procedimientos metodológicos adoptados en la 
investigación fueron fundamentalmente descriptivos. En lo que se refiere a la técnica, se 
realizaron análisis bibliográficos y documentales y, como creemos que es imposible llegar 
a conclusiones por medio de modelos estrictamente lógicos, se adoptó el método 
funcionalista, por considerarlo más adecuado para este tema. 
 
Palabras clave: adolescentes infractores; medidas socioeducativas de internamiento; 
escuela/educación y resocialización. 
 
 
1. INTRODUÇÃO 

 
Os processos estruturais têm como enfoque a reestruturação de 

uma instituição pública ou privada, através de um plano de médio a longo 
prazo, tendo em vista que sua atuação causa, fomenta ou viabiliza um litígio 
estrutural, que causa, gera ou potencializa violações de direitos, sobretudo 
de direitos fundamentais. Seu embasamento na atualidade está ligado ao 
fortalecimento da jurisdição constitucional, à ampliação dos poderes do juiz 
na condução do processo, consagrados no artigo 139 do Código de Processo 
Civil de 2015, à flexibilização procedimental e à releitura do princípio da 
congruência. 
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Porém, em um mundo globalizado, os danos transnacionais de 
massa, como desastres ambientais e violações massivas de direitos 
humanos, exigem uma abordagem jurídica complexa que transcende as 
fronteiras nacionais. Inclusive, os fluxos migratórios e os danos 
transnacionais são relevantes indicadores que, na contemporaneidade, o 
processo estrutural pode ter um importante espectro transnacional. 

Nessa perspectiva, o presente trabalho presente trabalho objetiva 
analisar o espectro transnacional dos processos estruturais. Para isso, 
através da análise bibliográfica e documental, com um tratamento 
qualitativo das informações obtidas, inicia contextualizando a relevância do 
tema na atualidade, prossegue com a análise das, se existentes, previsões 
legislativas sobre o espectro transnacional, analisa casos e finaliza tentando 
construir propostas para a temática mais sensível: o reconhecimento e a 
execução de uma sentença em um processo estrutural transnacional, 
concebendo, para isso, uma proposta de requisitos mínimos a serem 
observados em prol da efetividade de sua implementação. 

 
2. O PROCESSO ESTRUTURAL E SEU ESPECTRO TRANSNACIONAL 

 
O manuseio de processos estruturais vem ganhando cada vez mais 

espaço no Supremo Tribunal Federal1, enquanto a doutrina fortalece seu 
aporte teórico a partir de uma perspectiva nacional (Almeida; Deus, 2019; 
Arenhart; Jobim, 2021; Costa, 2021; Didier JR.; Zaneti JR.; Oliveira, 2020; 
Nunes et al, 2019) e comparada (Hernández, 2003). Para se conceituar o 
cenário tratado, trabalha-se com a ideia de processo estrutural (Almeida; 
Pinto, 2022) como aquele em que se busca reestruturar uma instituição 
pública ou privada cujo comportamento causa, fomenta ou viabiliza um 
litígio estrutural, que gera ou potencializa violação de direitos, sobretudo de 
direitos fundamentais. 

 

 
1 O Supremo Tribunal Federal possui o Núcleo de Processos Estruturais 

Complexos – NUPEC, que, até 17 de dezembro de 2024, monitorou 16 processos, 
acompanhou 57 audiências e apoiou 22 decisões estruturais, conforme disponível em 
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=cmc&pagina=nupec_apresentacao . 
Acesso em 03 jan. 2025. 
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O conceito de processo estrutural pressupõe um problema 
estrutural, a existência de um estado de desconformidade 
estruturada – uma situação de ilicitude contínua e permanente ou 
uma situação de desconformidade, ainda que não propriamente 
ilícita, no sentido de ser uma situação que não corresponde ao 
estado de coisas considerado ideal. Como quer que seja, o 
problema estrutural se configura a partir de um estado de coisas 
que necessita de reorganização (ou de reestruturação) (Didier Jr; 
Zaneti Jr; Oliveira, 2020).  
 

O estado de desconformidade não é necessariamente um ilícito, 
mas sim uma situação de desorganização estrutural, de rompimento com a 
normalidade ou com o estado ideal de coisas, que exige uma intervenção 
(re)estruturante (Casimiro, 2024). Existindo um estado de desconformidade, 
a solução do problema não pode dar-se com apenas um único ato, havendo 
a necessidade de intervenção para promover uma reorganização ou uma 
reestruturação da situação (Arenhart; Osna; Jobim, 2021; Casimiro; Navarro; 
Campos Mello, 2024). 

Por isso, a reestruturação conectada a um processo estrutural 
envolve a elaboração de um plano de médio a longo prazo para alteração do 
funcionamento da instituição e sua implementação (que se dá por meio da 
execução estrutural), mediante providências sucessivas e incrementais 
(Puga, 2014, p. 46), que possam garantir o alcance dos resultados almejados, 
sem provocar efeitos colaterais indesejados ou minimizando-os (Jobim, 
2022, p.287). As etapas do plano são cumpridas, avaliadas e reavaliadas 
continuamente do ponto de vista do avanço que proporcionam e o estímulo 
ao consenso é fundamental para alcançar um resultado mais adequado ao 
esperado. 

O processo estrutural caracteriza-se, portanto, por um estado de 
desconformidade, buscando sua transição do estado de desconformidade 
para o estado ideal de coisas, através de um procedimento bifásico, que 
inclua o reconhecimento e a definição do problema estrutural e estabeleça 
o programa ou projeto de reestruturação que será seguido.  

Para isso, o processo civil tradicional é remodelado, passando a se 
amoldar à realidade estrutural, que é marcada pela necessidade de um 
procedimento flexível, que visa a resolver conflitos complexos e 
multipolares.  
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Além disso, é mister que haja a ampla e necessária possibilidade de 
diálogo entre todos os atores direta ou indiretamente envolvidos 
(Rodrigues; Strätz, 2024, p.453-492), com a possibilidade de adoção de 
formas atípicas de intervenção de terceiros e de medidas executivas, de 
alteração do objeto litigioso, de utilização de mecanismos de cooperação 
judiciária (Santiago; França, 2022).  

Não se pode deixar de pontuar, ainda, a relevância da 
consensualidade (Didier Jr; Fernandez, 2024) para a construção da solução 
mais adequada no plano (Vitorelli, 2021, p.71) para fazer cessar em 
definitivo a situação de desconformidade. 

Essa contextualização torna-se ainda mais relevante ao se deparar 
com o cenário globalizado. No cenário contemporâneo, tanto na esfera 
pública como na privada, as relações de massa expandem-se 
continuamente, fruto da concentração urbana, da globalização, da produção 
e do consumo em escala de massa, da padronização de contratos, da 
elaboração desenfreada de normas pelo Estado, aliados às inovações 
tecnológicas e à rápida difusão da informação, com intenso fluxo de 
informações, mercadorias e pessoas, com a multiplicação de lesões 
decorrentes de circunstâncias de fato ou de relações jurídicas comuns 
(Mendes, 2014, p.35) , capazes de proporcionar danos de massa, que afetam 
um grande número de indivíduos (Nagareda, 2007, p.VIII). Essas lesões não 
se restringem mais às fronteiras delineadas para cada Estado, perpetuando-
se por diversos territórios e atingindo diversas pessoas que, pertencentes a 
diversas culturas (Taruffo, 2000) e sob a tutela de diversos ordenamentos, 
tentam buscar a reparação. 

No âmbito estrutural, a realidade não é distinta. Acentuam-se a 
multipolaridade típica dos processos estruturais, com multiplicidade dos 
interesses envolvidos sobre o objeto do processo, além de situações que 
afetam tanto a esfera individual como a esfera coletiva e que são 
naturalmente complexas, ensejando múltiplas soluções. Há dois escopos 
concretos que deixam latente a transnacionalidade dos processos 
estruturais: um referente ao fluxo migratório e outro referente à diversidade 
ambiental.  



 
 

   81 

A Agência Nacional da Organização das Nações Unidas lançou, no 
dia 7 de maio de 2024, o Relatório Mundial sobre Migração de 20242, com 
dados recentes que revelam a intensidade da migração em todo o mundo. 
Basta destacar que as remessas internacionais tiveram um aumento de 
650%, passando de 128 bilhões para 831 bilhões de dólares entre 2000 e 
2022; as remessas de migrantes ultrapassam os investimentos estrangeiros 
diretos no aumento do PIB das nações em desenvolvimento e o mundo 
alcançou, em 2024, 281 milhões de migrantes, havendo 164 milhões de 
migrantes a mais do que em 2022. 

Por sua vez, não há dados da posição do Brasil no ranking 
migratório mundial, mas, de 2010 a 2024, segundo dados do Boletim das 
Migrações3, divulgado pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), 
por meio da Secretaria Nacional de Justiça (Senajus), de 2010 a agosto de 
2024, o Brasil registrou a entrada de 1.700.686 migrantes, entre residentes 
permanentes, temporários e fronteiriços. Além disso, o País reconheceu 
146.109 pessoas como refugiadas e recebeu 450.752 solicitações de 
reconhecimento da condição de refugiado. Portanto, o fluxo migratório, 
nesse período, foi de cerca de 2,3 milhões de pessoas. 

Do mesmo modo, há a imigração de brasileiros para o exterior, 
especialmente em períodos de instabilidade política ou econômica. Com 
isso, questões como tráfico de pessoas e condições de trabalho de 
brasileiros contratados como empregados no exterior emergem como 
potenciais problemas estruturais. Segundo o Senado Federal, entre 2012 e 
2019, foram registradas 5.125 denúncias de tráfico de pessoas e 3.601 
denúncias de tráfico de crianças e adolescentes nos canais de atendimento 
do Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania (Agência Senado, 2023). 

 
2 Disponível em 

https://brazil.iom.int/sites/g/files/tmzbdl1496/files/documents/2024-05/world-
migration-report-2024.pdf. Acesso em 10 dez. 2024. 

 
3 Disponível em https://www.gov.br/mj/pt-br/assuntos/secretaria-nacional-de-

justica-senajus/boletim-da-migracao-no-brasil_10102024_versao-agosto-final-10-out-
2024-1.pdf. Acesso em 10 dez. 2024. 
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Já na outra seara, da diversidade ambiental, cumpre destacar que 
o Brasil4 ocupa quase metade da América do Sul e é o país com a maior 
biodiversidade do mundo.  São mais de 116.000 espécies animais e mais de 
46.000 espécies vegetais conhecidas no País, espalhadas pelos seis biomas 
terrestres e três grandes ecossistemas marinhos. Suas diferentes zonas 
climáticas do Brasil favorecem a formação de biomas (zonas biogeográficas), 
a exemplo da Floresta Amazônica, maior floresta tropical úmida do mundo; 
o Pantanal, maior planície inundável; o Cerrado, com suas savanas e 
bosques; a Caatinga, composta por florestas semiáridas; os campos dos 
Pampas; e a floresta tropical pluvial da Mata Atlântica.  

As questões ambientais tendem a adquirir um aspecto 
transnacional. Inclusive, Flavia Pereira Hill (Hill, 2025, p, 161-181) 
exemplifica que, em agosto de 2024, a Bolívia pediu ajuda ao Brasil para 
combater incêndios florestais na fronteira, diante do risco de chegar ao lado 
brasileiro do Pantanal, especialmente em Mato Grosso e Mato Grosso do Sul 
e, em 2022, a ADPF nº 708 (Supremo Tribunal Federal, 2022), de relatoria do 
Ministro Luis Roberto Barroso, o Supremo Tribunal Federal firmou a seguinte 
tese: 

 
O Poder Executivo tem o dever constitucional de fazer 
funcionar e alocar anualmente os recursos do Fundo Clima, 
para fins de mitigação das mudanças climáticas, estando 
vedado seu contingenciamento, em razão do dever 
constitucional de tutela ao meio ambiente (CF, art. 225), de 
direitos e compromissos internacionais assumidos pelo Brasil 
(CF, art. 5º, § 2º), bem como do princípio constitucional da 
separação dos poderes (CF, art. 2º, c/c o art. 9º, § 2º, LRF). 

 
As temáticas migratória e ambiental são apenas dois destaques do 

espectro e da relevância da transnacionalidade do processo estrutural na 
contemporaneidade, que exige ações coordenadas de autoridades e 
externaliza a importância do diálogo e da cooperação. 

 
4 As informações estão disponíveis em https://www.gov.br/mma/pt-

br/assuntos/biodiversidade-e-
biomas#:~:text=O%20Brasil%20ocupa%20quase%20metade,e%20tr%C3%AAs%20grandes
%20ecossistemas%20marinhos. Acesso em 10 dez. 2024. 



 
 

   83 

3. PREVISÕES NORMATIVAS 
 
As previsões normativas sobre o processo estrutural transnacional 

acabam, no Brasil e no mundo, voltadas para as legislações falimentares, 
ainda concentrando o caráter estrutural do processo de falência (Paula, 
2020), sem se preocupar com outras questões sensíveis, como a migração e 
a questão ambiental trazidas neste trabalho. 

No Brasil, a Lei nº 11.101, de 2005, que regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária, foi alterada pela Lei nº 14.112, de 2020, regulou a insolvência 
transnacional, adotando as disposições da Lei Modelo da United Nations 
Commission on International Trade Law – UNCITRAL, de 1997, para auxiliar 
o desenvolvimento, no âmbito dos países, de regimes jurídicos próprios de 
insolvência, ajustados aos parâmetros internacionais. 

A lei 14.112, de 2020 (Cavalcante; Maciel, 2021), trouxe como 
objetivo a cooperação internacional entre juízes e demais autoridades 
competentes do Brasil e de outros países; a segurança jurídica para o 
desenvolvimento econômico; a proteção do interesse coletivo dos credores; 
a maximização do valor dos ativos do devedor; a preservação de empregos; 
dentre outros. 

O próprio texto aprovado no Senado Federal em outubro de 2024 
para uma legislação sobre processo estrutural (Agência Senado, 2023) 
consagra três características para o processo estrutural no Brasil: a) 
flexibilidade do procedimento; b) contraditório ampliado, com diálogo 
envolvendo setores da sociedade civil, entes públicos e empresas privadas e 
c) maior grau de horizontalidade entre os sujeitos envolvidos, com um agir 
mais criativo e dialógico do julgador. 

Nesse contexto, as previsões transnacionais acabam sendo 
registradas na União Europeia e são voltadas para o processo coletivo, de 
forma mais ampla, sem uma referência específica ao processo estrutural. 

A Recomendação da Comissão Europeia, de 11 de junho de 2013 
(Mendes; Silva, 2015)5, relativa aos princípios comuns que regem os 
mecanismos de tutela coletiva por mandado judicial e a tutela 
compensatória a nível dos Estados-Membros em relação a violações dos 

 
5 http://ec.europa.eu/justice/newsroom/civil/news/130611_en.htm 
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direitos garantidos pelo bloco trouxe um tratamento tímido para as ações 
coletivas transnacionais. 

No artigo 17.º da recomendação, devem ser destacados dois 
aspectos. Existe uma definição que é fornecida para litígios transfronteiriços, 
como o que "afeta pessoas singulares ou coletivas de vários Estados-
Membros". Além disso, as regras nacionais relativas à admissibilidade e à 
capacidade jurídica dos agrupamentos estrangeiros de demandantes ou das 
entidades representativas pertencentes a outras ordens jurídicas nacionais 
não se opõem à propositura de uma única ação coletiva perante a mesma 
jurisdição. 

O artigo 18 do regulamento, por outro lado, dá a qualquer entidade 
representativa a legitimidade para atuar perante os tribunais em favor da 
proteção de danos transfronteiriços massivos. Esta ampla disposição da 
legitimidade das entidades associativas garante que os danos para além das 
fronteiras geográficas não ficam sem reparação. 

A recomendação não contém disposições sobre a eficácia da 
decisão proferida em ação coletiva transnacional, devendo ser buscadas as 
disposições não específicas da Instrução Normativa nº 1.215 de 2012. 

Ainda no contexto da União Europeia, outro regulamento 
importante é a Diretiva (UE) 2020/1828. Embora a referida Diretiva precise 
ser transposta para cada país, ela abre a perspectiva da possibilidade de 
ações coletivas de compensação no campo do consumo, o que já era muito 
comum na América, especialmente nos Estados Unidos (Hensler, 2017, 
p.972), trazendo uma pequena aproximação entre os modelos. 

A diretiva define o que é a ação coletiva transfronteiriça e tem 
várias disposições relevantes, uma vez que contempla a possibilidade de 
proteção compensatória para os consumidores. 

O artigo 3º, nº 7, da diretiva define a ação coletiva transfronteiriça 
como uma ação coletiva proposta por uma entidade qualificada noutro 
Estado-Membro que não aquele em que a entidade qualificada foi 
designada. Para ser designada como entidade qualificada, a entidade deve 
cumprir os requisitos do artigo 4.º, n.º 3, da diretiva. Além disso, a entidade 
deve constar em uma lista específica, pois contém o item 32.  

Outro ponto é a possibilidade de os Estados-Membros criarem uma 
base de dados de entidades qualificadas a nível nacional e transfronteiriço 
(ponto 63 da diretiva). 
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Tendo em conta o disposto no artigo 5.º, n.º 1, da diretiva, que 
previa que cada Estado-Membro devia comunicar à Comissão, até 26 de 
dezembro de 2023, uma lista dessas entidades qualificadas que tinha 
previamente designado para propor ações coletivas transfronteiriças, 
incluindo o nome e o objeto social dessas entidades qualificadas, já existe 
hoje uma lista dessas entidades na 6União Europeia qualificado até mesmo 
para litígios transnacionais. 

Além disso, o artigo 20.º, n.º 4, prevê a colaboração dos Estados-
Membros e a divulgação de boas práticas para a reparação de danos, tanto 
a nível nacional como transfronteiriço. O artigo 23.º, n.º 1, da diretiva 
contém uma disposição importante para o controlo em situações 
transfronteiriças, uma avaliação que, de acordo com o artigo 23.º, n.º 3, 
deve ter lugar antes de 26 de junho de 2028. 

Especificamente sobre a execução, não há qualquer previsão 
específica sobre o reconhecimento e a execução de uma sentença proferida 
em processo estrutural, sendo a regulação sobre o reconhecimento e a 
execução da sentença coletiva em geral. Trata-se da legislação espanhola, a 
Lei n.º 29/2015, sobre cooperação jurídica internacional em matéria civil 
(Inchausti, 2015). O reconhecimento e a execução de sentenças estrangeiras 
estão previstos especificamente no artigo 47.º da legislação. Para que uma 
sentença estrangeira produza efeitos em Espanha, estão previstos três 
requisitos: a) notificação: a ação coletiva estrangeira deve ter sido 
comunicada ou publicada em Espanha por meios equivalentes aos da 
legislação nacional; b) As vítimas que se encontrem fora do território 
estrangeiro devem ter as mesmas possibilidades de se inscreverem no 
processo coletivo ou de se dissociarem das que se encontram no território 
nacional; c) juízo competente. 

 
4. CASOS 

 
Apesar da carência normativa, alguns casos se destacam no cenário 

do processo estrutural transnacional.  
Sobre o tema, inicia-se com a referência de um caso que não é um 

processo estrutural transnacional, mas cuja premissa nele fixada muito 

 
6 https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=OJ%3AC_202401125 
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contribuirá para a necessária dialeticidade destes processos. Trata-se do 
julgamento do Recurso Extraordinário nº 1.212.272-AL, de Relatoria do 
Ministro Gilmar Mendes, decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal em 25 de setembro de 2024, em que admissão de amicus curiae 
estrangeiro em ações que versem sobre direitos humanos, dado seu caráter 
universal. 

Tratando-se de um processo transnacional, como relatam Carlos 
Henrique Bezerra Leite e Graziela Zaneti (2022), o caso Odebrecht teve início 
quando o Ministério Público do Trabalho ajuizou a ação civil pública nº 
10230-31.2014.5.15.0079 perante a 2° Vara do Trabalho em Araraquara, 
pleiteando, em síntese, a condenação da Construtora Norberto   Odebrecht   
S/A.,   da   Olex   Importação   e   Exportação   S.A.   e   da   Odebrecht 
Agroindustrial S.A. (antes denominada ETH Bioenergia), em obrigações de 
fazer e de não fazer, bem como o pagamento de danos morais coletivos por 
contratação irregular arregimentar trabalhadores de forma irregular e por 
manter trabalhadores em Angola, em desrespeito a direitos trabalhistas e 
com cerceamento da liberdade de ir e vir, mediante violência, bem como 
pelo beneficiamento irregular de financiamento do BNDES para aplicação 
em obras em Angola. 

Neste caso, uma parte dos danos (aliciamento e tráfico 
internacional de trabalhadores) ocorreu no Brasil e a outra parte em Angola 
(submissão de trabalhadores à condição análoga a de escravo). Em Angola, 
cerca de 2.100 empregados angolanos e brasileiros (cerca de 400) foram 
submetidos à situação degradante nas obras para a implantação da usina de 
açúcar em 2014, pertencente, formalmente, à empresa angolana 
Biocom/Companhia de Bioenergia de Angola Ltda.  

Após a condenação das empresas rés em primeiro grau de 
jurisdição, acordaram as partes, no dia 3 de março de 2017, no Tribunal 
Regional do Trabalho da 15ª Região, para fim de dar quitação à indenização 
pleiteada na inicial da ação civil pública, que as empresas pagariam, de 
forma solidária, R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), além da 
assunção de obrigações de não fazer. 



 
 

   87 

Um caso foi mais recente é Verein Klimaseniorinnen Schweiz v. 
Suíça7, julgado em 09 de abril de 2024, em que a Corte Europeia de Direitos 
Humanos (CEDH), analisando o pleito de uma associação de mulheres idosas 
da Suíça no sentido de que sua saúde está ameaçada por ondas de calor 
agravadas pela crise climática, reconheceu que a Suíça violou o  direito à 
proteção efetiva pelas autoridades estatais dos efeitos adversos graves das 
mudanças climáticas sobre vidas, saúde, bem-estar e qualidade de vida.  

O caso permitiu que as fronteiras estatais não fossem barreiras para 
o problema estrutural ao meio ambiente, trazendo maior efetividade na 
solução de problemas estruturais. 

 
5. RECONHECIMENTO E EXECUÇÃO DA SENTENÇA: PERSPECTIVAS E 
PROPOSTAS 

 
A execução dos processos estruturais envolve dois momentos 

importantes (Arenhart; Osna; Jobim, 2021, p.256-257): um, vinculado à 
decisão que reconhece o estado de desconformidade da situação discutida 
e outro, que se pretende estruturar as instituições para que possam 
aperfeiçoar seu comportamento em outros casos, fomentar as condições 
para que elas possam se reestruturar. 

Um processo desenhado para alterar uma realidade 
institucionalizada exige instrumentos capazes de tornar a solução efetiva, 
logrando a efetiva modificação trazida na sentença. Se esse desafio já é 
grande no cenário nacional, torna-se ainda maior ao se tratar de um cenário 
transnacional. 

Para isso, para além dos requisitos de homologação e execução de 
uma sentença estrangeira, deve-se observar as peculiaridades do 
monitoramento e implementação do plano de ação (Casimiro, 2024, p.285) 
inerente ao processo estrutural para além das fronteiras estatais. 

Para isso, é preciso pontuar que não se pretende, ao construir uma 
proposta buscando o reconhecimento e a homologação de sentenças 
proferidas em processos estruturais, suprimir e as ideias, valores e normas 

 
7 Disponível em https://climatecasechart.com/non-us-case/union-of-swiss-

senior-women-for-climate-protection-v-swiss-federal-council-and-others/. Acesso em 10 
dez. 2024. 
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compartilhados pelos grupos sociais, englobando crenças cognitivas e 
normativas, de diferentes países. A harmonização se limita a requisitos 
mínimos para o tratamento mais efetivo de questões comuns transnacionais 
e pode tornar a previsão nacional mais efetiva (Nylund; Stransberg, 2019, 
p.241), até mesmo porque, até o momento, muitas legislações nacionais são 
silentes sobre o tema.  

Os requisitos mínimos devem, sem dúvida, respeitar as garantias 
fundamentais do processo (Picó I Junoy, 2019, p.12). Nessa perspectiva, a 
necessidade de garantir a reparação as vítimas não devem fazer nenhuma 
distinção em relação ao valor ou ao tipo de obrigação a ser cumprido, 
aplicando-se a todas as obrigações a serem observadas. 

Porém, o primeiro ponto é o respeito ao devido processo legal 
(Oteiza, 2009, p.183), respeitando-se os seus corolários do contraditório e 
da ampla defesa, de forma que haja oportunidade de manifestação sobre a 
sentença no local em que se pretende efetivá-la para além da fronteira do 
Estado em que foi proferida. 

Ademais, o processo estrutural precisa ser democrático, pautando-
se pela ampla possibilidade de participação e pela publicidade, todos os 
afetados por decisões públicas devem participar do processo decisório, 
diretamente ou através de seus representantes e a decisão proferida deve 
resultar de um processo argumentativo público entre cidadãos livres e 
iguais, comprometidos em justificar suas concepções e abertos a analisar as 
concepções divergentes (Casimiro, 2024, p.93). 

Tal como previsto no cenário espanhol para o processo coletivo em 
geral, o juízo que proferiu a sentença deve ser competente e é importante 
acrescentar requisito lá não previsto: o conteúdo da sentença não deve 
ofender o ordenamento nacional. 

Por fim, mas não menos importante, tem-se a valorização do 
consenso. É fundamental o papel do consenso para a implementação do 
plano de ação para além das fronteiras estatais, especialmente porque 
poderá haver uma mutabilidade das condições do litígio, com 
impossibilidade de resolução total pela via da coisa julgada (Vitorelli, 2018). 

Nesse sentido, o desenho de solução de disputas (DSD) (Faleck, 
2018), um modelo de trabalho para propor um sistema com combinação de 
métodos de solução de conflitos, priorizando a produção de soluções 
consensuais, ao manter um diagnóstico, a partir da análise desde as partes 
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envolvidas, passando pelos recursos e métodos, até chegar à proposta de 
métodos de tratamento do conflito, permitirá um espaço de consenso 
fundamental para a adaptação do plano de ação que será implementado 
para além das fronteiras estatais. 

 
6. CONCLUSÃO 

 
Em um mundo globalizado, revela-se cada vez mais latente a 

necessidade de se analisar o processo estrutural a partir de seu espectro 
transnacional. O intenso fluxo migratório e os danos ambientais fazem com 
que a reestruturação intrínseca ao processo estrutural, com a transformação 
da realidade, precise ser feita para além das fronteiras físicas dos Estados. 

Nessa perspectiva, apesar da escassa previsão legislativa sobre o 
tema, alguns casos já indicam essa realidade, inclusive envolvendo 
diferentes continentes, como é o caso da Construtora Norberto   Odebrecht   
S/A. e Verein Klimaseniorinnen Schweiz v. Suíça. 

O reconhecimento e a execução da sentença estrutural proferida 
em um país em outro revela-se, porém, um grande desafio, sobretudo pela 
grande possibilidade de mutabilidade na implementação no plano de ação. 

Para isso, a fim de garantir a economia processual, mas garantir a 
amplitude da necessária reestruturação inerente aos processos estruturais, 
deve-se fundamentalmente observar as garantias fundamentais do 
processo, com a observância ao devido processo legal, a ampla possibilidade 
de participação e publicidade, a competência do juízo que proferiu a 
sentença e uma extensiva valorização do consenso, sobretudo através do 
desenho de solução de disputas (DSD). 
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